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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 024'20í8
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A PREFETTURA MUNIC|PAL oE NEOpOLts/sE, pessoa.iuridica de direito pÚblico interno, com sede na

praca Monsenhor José Moreno o"'àã.àL. .; tob. centro. NeOpotis - sergipe - cEP 49.980-000 inscrito

no óNpL sob o No rs rrr ozgloàoi]ààl'^!ri" ri" ràpr9r^"1,P9" oor seu ÉieÍeito Municipâl LUlz MELo

DE FRANÇA, brasileiro, ponuoolãà áê 
";lão 

ôss - ssplsr e do cPF n' 1'16 262 405-15' residente e

domiciriado na Avenida o Lo..'in"orlr, n" aio, urilo centro, cidade Neóporis/sE, cEp: 49 980-000'

bem como os Órgãos prrti"ipantetl'É'ür'ibo úuNrcúeL DE SAÚDE OE NEOPOLIS' com sede na

Praca MonsenhoÍ Lose ttloreno oàê;i";;; 1ó6 centro Neopoiis - sergipe' rnscrito no CN-PJ sob o No

11i67491/0001-20. neste ,,JiJi,"Jàã"i" pãd s".r"t",'á-úunicipãt de saúde, a sf MARIA

JAIRLENE cARDoSo orr.ir",,"l'Joã,"dã"; g?ããgs - ssP^ir oortaáora do CPF n" 10307e405-78

domiciliada e residente ." R'"';;;ü';;iã"i; ;; z' gairro centro cidade NeÔpolisisE' cEP: 49 980-

000 e a empresa MANoEL MEêi;d'ô;"õLiveinÀ r[-xo õôúÊncro vARÉJlsrA ME, CNPJ: N"

07.454.47010001-74, sediada 
"ã1-" 

i'""ãit"o Jose da^Fonseca n"1692' Conj orlando Dantas' Bairro

sào conrado, cEp 49.042_ooo: "" cijãjã ãã nrcaju/sE .a. 
seo'urr denominada FoRNEcEDoR neste

ato reoresentada poÍ MANOEL üÊiéiÃ§oÊoliüÉi-ne rruxól com cPF n" 532 197 755-00' resolvem

fiímaraDresentenrnoenEcrói-nô.óÉpneÇos,nostermo!'dosoSDecretosMunicipaisn.206120ll
e 167t2013e conÍorme o pr"gã;' Êi"JÃciairi. ozztzots mediante as cláusulas e condiçÕes a segurr

estabelecidas

11- O ObIEtO dA PTESCNTE é -O REGISTRO. DE- PRECOS PARA EVENTUAL E FUTURO

FORNECIMENTO DE EXPEDI;NTÉ É'õbÁTiõOS ^PENN-.NTTruOEN 
AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS VTNCULADAJÀ',ijniàriunn MUNICIPA_L-E iuúóô r"rururctPAL DE SAUDE Do

MuNlclplo DE NEopoLls roÂ Lti-'p-Eál"dàà ôÉ ri tooz-el rr/|t§es ATRAVES DE slsrEMA DE

REGISTRo DE pREÇos. " 
"oior.ã 

à"."rilões constantes no quadro demonstrativo a segurÍ
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A MONS ENHOR ]OSÉ] \,1OR L,

r-cipoLts - sF.nGtPe - ct-.P 4C.980-000

SANTANA. 106.

PI(trl- l: ITI.JRA \{LiNlulPÀl t){ I,IS. PI'A{,.

I L679i 0001-18. N
I'RO CNPJ I

f ONfi.: í0?9) ii-11-2914 - I-
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VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT

QUANTMARCAÉsPEctFlcAçÃo
985,60
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N DU50ctÍPC7N 0oBALÃ05 7,001155PCT

812,00
DU N00cCTPTE RANPOHACRRBO06 7,00116UND

BRW

CLASSE
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3 848.004.0013 CXKOALA
23.700,00

N D5 U0CCXN 3/0LEP PARPL SPC
N D2 UCCX40GCANRABLAoC 9,4815 2500CXKOALA

354,90N D2 UcCX90GCANRABLAoC 3,3816 105CXKOALA
188.653G2R DALo ocoC 0,49385UNDECOLE
'1.097,25LMBDOL UooTERo Rc 0,9519 1155MERCUR
346,500,09TCPoER LMoT CLASE20 UNNSCRITY

180x240 MM 75G
ÉNVE LOPE TAM23 8,00PCTEDERE
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21 192UNIDSCOÍCH
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VALOR TOÍAL RS

I. DO PRAZO:

1- O FORNECEDOR terá 02 (dois) dias Úteis para retirada da Nota de Empenho/Autorização de

FoÍnecimento ou instrumento equivalente, contados da convocaÇão quando efêtiva a contrataÇáo.

II - DA VIGÊNCIA:

1 - o Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinaturâ da Ata de Registro de

Preços.

III - DA FORMA DE PAGAMENTO:

1,opâgamentoseráefetuadonoprazomáximode^30,(trinta)dias,medianteapresentaçãodasnotas
fiscais/fãuras atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

2,ospagamentosseráoefetuadosparceladamenteaolicitantevencedor,noVâlorcorÍespondêntêàS
ordens de fornecimento 

"rp"Júui'pàla 
Prefeitura no período, contra apresentação dos seguintes

documentos:

2.1 . Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competênte;

2,2,Nota(S)FiScal(is)correspondenteà(S)ordem(nS)deFornecimênto,atestada(S)eliquidada(s);

2,3,ProvaderegularidadejuntoasFazendasFederal,Estadual,TÍabalhista,MunicipaleaoFGTS.

ionados acima deveráo ser apresen tados no endereço Praça

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT RA MUNICIPAL DE \EÓPOLIS

h

3 Os documentos de cobrança relac

ttilonsenhor José Moreno de Santana olis

('

4,1-29i"1 - L-MAlL.

Sergipe, dos qua ós atestados Pela

x--tpaL- OL. rr-t)
1

POl..l§ A MONSÊ]N ttoR tose vone
EI:EITURA MUN

CÉ-NTRO CNPJ 1J 679,',0001-i8. N EOPOI-IS - SERGIPE ' CEP 49

1.60,9l770 à-*BRW CXGRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6CX 5OOO

GRAMPOS
9,50 1.102,00UND 't 16CARLU4A JOGO DE XADREZ
1 ,55 178.25CX 115BRW41 LAPiS COR GRANDE CO[/ 12 CORES

17,98 89,90cx 5SERELEPE

1,78 110,36CXI\,1R IPE LI\,1ASSA DE MODELAR Cí2 CORES

447 ,O0447 1,00UNDRADEXMOLHA DEDO 12 GRS45
100,000,40UN ID 250CREPILPAPEL CAI\,1UÇA 4OX6OCN/49

0,40 308,00770CREPIL FLS50 PAPEL CELEFONE 8OX1OO CORES VARIADAS

558,251925 0,29CREPIL FLS51 PAPEL CHUMBO
105,00210 0,50ALLOFORM UN ID52 PAPEL DUPLA FACE 48X66CM

0,40 61,60FLS 154CREPILPAÉEL LA[,4INADO 48X6OCM CORES
VARIADAS53

1.270,50UND 1155 'l ,'10PLASCONYPASTA CLASSIFICADORA C/ ELASTICO
TRANSPARENTE

1 ,10 16,50UNID 15PLACONYPASTA SEIVI AúSTICO PLASÍICO C/ TRILNHO56
3.325,00175 '19,00BRW UND59 PERFURADOR P/ PAPEL EM AÇO PARA 40FLS

1.785,60't92 9,30BRW UND60 PISTOLA PARA COLA OUENTE GROSSA

9,00 1.728,OOUND 192BRWPISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA61

16,00 192,00KG 12IBEL63 REFIL DE COLA OUENTE GROSSA

5,69 3.283,13UND 577FRAMARESGISTRADOR AZ LONGO LARGO 80 MN,465
0,80 480,00600BRWTESOURA ESCOLAR S/ PONTA 13CM

1,25 218,7 5175JAPN6B TINÍA PARA CARII'4BO 40 ML

76.341,05

PR

FONE: (019) li licit rleo ti h tnrail.ctr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

taô \

e4 =l
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao
para fins de liquidação da despesa e anclusão na lista classificatÓria de credores;

nanàéiio

4. O pagamento das obíigaçÕes relativas ao contrato deve obêdecer e cumprir a ordem cronológica das
datas dãs respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70§ 2o, inciso lll, da Lei n" 4.320/1964, art. 5"

e 70, § 2", inciso lll, da Lei no 8.666/93.

IV - DO PRAZO E DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos rêquisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota fiscal, sendo

somente aõeitos após a verificaÇão do cumprimento das especificaçÕes contidas no Anexo 01 deste

Edital.

inciso ll do caDut do art 65 da Lei ns 8.666, de '1993

2 - É facultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a

promoçáo de diligencia e/ou solicitaÇão de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a
complémentar a instrução do processo, vedada inclusáo posterior de documento ou informaÇão que

deveria constar originariamente da proposta.

3 - A área competente para receber, autorizar, confeÍir e fiscalizar os produtos/serviÇos desta licitaÇão, é

o Departamento de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n" 8.666/93

4 _ Sendo o regime de execuÇão dos Fornecimentos contratados por EMPREITAOA POR PREçOS
UNITARIOS.

V. DO REAJUSTE E DA REVISÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual Íeduçáo dos preços praticados

no ,"r"ráo ou ãe fato que eleve o custo dos serviÇos ou bens registrados, cabendo ao Órgão gerenciador

promover as negociaÇóes junto aos Íornecedores, observadas as disposiçÕes contidas na alÍnea "d" do

E SAN IANA. I06,

1.1. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos pÍeÇos

aos valores praticados pelo mercado.

1.1.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsÍveis, porém de conseqÚências

incalôuláveis, retardadores ou impeditivos da execuÇâo do ajustado, ou ainda, em caso de forÇa maior'

caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econÔmica extraordinária e extracontratual, a Íelaçáo

õrã-"i pã,tà" pactuara; iniciatmentientre os encargos do Fornecedor Rêgistrado e a Íetribuição do

ÉnEÉeriunn ir,tutttctpnl DE NEóPoLlS/sE para a justa remuneração do fornecimento, lroderá ser

revisada, objetivando a manutençáo do equilíbrio econÔmico-financêiro inicial da Ata de Registro de

Preços.

1'2 Quaisquer tributos oU encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a Superveniência de

oi"po"iioui legais, quando ocórrioai após a data de apresentação da proposta, d-e comprovada

ôíei",-issao no". preçó" registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso.

t.ã úa nrpotese de joticitaçao de revisào de preços pelo Fornecedor Registrado' este dêverá dêmonstrar

, qu"Or"'Oó equilibrio econômico-financeiro dô contrato, por meio de apresentação de planilha (s)

detalhada(S)decustosnasquaisconstarãoaSituaÇãoanterioreasituaÇãoatualqueeventualmente
rustrftcaÍáo o reaiuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentaçáo correlata (lista de preços

'd;l;ú;";;ú., .;tas fiscais de aquisiçáo de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o

Lg,.tià oà. preços tornou-se inviável nas condiçÕes inicialmente avenÇadas'

t-i tta hipOtêse de solicitaçáo ae iãrisáo de pieços pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE

esta deverá comprovar o ro.fi*"nto do equillbrio econômico-financeiro do Registro de PreÇos, sem

oreruizo da MunicrPalidade.
I 5'Fica facultado a PREFEITURA MUNICIPAL D

oara subsidtar, em conjunto com a anallse dos Íeq

ãã ptáiot solicitada peio Fornecedor RegistÍado'

h
E NEÓPOLIS/SE realizar ampla pesquisa de mercado

uisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisâo

t-

HOR JoS}] úõRÉ
[Á uuNtctPeL. ot

CÉNTRO CNPJ 13

fONtr: (07

NFOP()t.ls, l'R-\Ç
suRGlPE -. cEP 4q.980-000

NSt]N
POI-IS'1 I r.679,',0001-jlt

9) ii:1.1-2914 - F--MAIL

P R F,F t.,I I'L]

licita.n eonrrl i' a'holDta il.cont
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

1.6 A eventual autorização da revisáo dos preÇos registrados será concedida apÓs anali
juridica da PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, porem contemplará as entregas
partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município NeÓpolis/SE.

técnica e
izadas a

1.6.1 Enquanto eventuais solicitaçÕes de revasão de preÇos estiverem sendo analisadas, O Fornecedor
RegisÍado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.
1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisáo dos preços, lavrar Termo Aditivo com

os preÇos revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura des diferenÇas

devidaÀ. sem Juros e correção monetária, em relaÇáo aos fornecimentos realizados após o protôcolo do

pedido de revisão.

VI - DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR:

1 - Fornecer os produtos registrados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante êm cada
"ORDEM DE FORNECIMENTO',

2 - FoÍnecer o produto num prazo máximo de 02 (dois) dias, do recebimento da ordem de fornecimento no

local indicado pela Contratante.

3 - Responsabilizar-se por todos os Ônus e encargos, em virtude da execuçáo do fornecimento.

4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se

relacionar com o fornecimento objeto do registro de preços.

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO:

1- Receber os produtos e realizar sua analise quanto a quantidade ê qualidade;

2 - Efetuar o pagamênto no prazo estabelecido no edital;

3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizaçÓês de

fornecimento/serviço, pela conferencia e analise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1 - poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da AdministraÇão
pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE,

desde que devidamente comprovada à vantagem.

2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro.de preÇos, quand-o-99:9j?lêI. fazer uso da

pr"r"ntã Ãiã o" RegisÍo de PreÇos, deverào manifestar seu interesse iunto à C9NTRATANTE, para que

ãriã inOiqu" os posiÍveis fornecêdores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

3 - caberá ao FORNECEDOR beneÍiciário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condiçÕes nela

ã.t"0ãi*ú". optar peta aceitaÇáo ou não do fornecimento/serviço, sem prejuízos dos quantitativos

;"gJ;;;; á, Àtr, o"to" que este fornecimento não prejudique as obÍigaÇões assumidas com o

CONTRAÍANTE,

4-ASaquisiçóes/ServiçosoucontíataÇÕesadicionaispor.'outrosÓrgáosouentidadesnâopoderão

"*""iá, rl", ãigao ou e;tidade, 
" "". 

po'.""nto oos quaniitativos registrados na presente Ata de Registro

de Preços.

5 - O quantitativo decorrente das adesÕes a ata de registro de preços:ão ?99:!á-:]:"1er' 
na totalidade'

ao quintuplo do quantitativo 0".áãitá, i"siiiiaoo nJata oe regisiro de preços para o órgáo gerenciador

ãiüa". ã"rt.ipàntes, inoepenàenie ào nuÃero de orgãos náo participantes que aderirem

IX. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
t,
il

ll'}At t) tr N[0P0t't .Aç A
-]8. NEOPOLIS SERGIP

\1ONS}]-NI{OR JOSI: \'lORI:N
, cEP 49.980-000

it sAN rANA. I

L-ll trRA ivltiNIC S.
l.

CLNTRo CNPJ ll lI 1.67
11.1-2914 - EFONE.: (079) il

PRLI.

-NtAtl.: li lta.ncoDo lis'ril]sJr!-ailglni

06.
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1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, na foíma Presencial, n

Adminiskação da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos fo
sanÇões previstas no item í7 do presente Edital.

x - DAS DrsPosrÇÕES FrNArs
1 - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 02712018, e a proposta da empresa: MANOEL
MESSTAS DE OL|VETRA FILHO COMERCIO VAREJISTA ME, CNPJ: 07 .454.44710001-74, classiÍicada
em 1o lugar..

XI - DO FORO:

1 - Pata dirimir quaisquer questóes porventura decorrentes desta ata, elegem as partes, o foro da
Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, Íoi encerradâ a presente Ata que, após lida e aprovada, segue
assinada pelas partes em 03 (três) vias de jgual teor e forma.

Neópolis/SE, 03 de Agosto de 2018

FEI
E FRANÇA
UNICIPAL

LUIZ M

CIADOR

A ENE CARDOSO
GESTORA DO FMS

óRGÃo PART|CIPANTE

MANOEL M SIAS DE OL FILHO COMERCIO VAREJISTA ME
FO ECEDOR
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